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, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, em especial A Secretaria de Estado da Cultura e a Presidente do Condephaat, atenção para a importância do processo de registro do Terreiro de Candomblé de Santa Bárbara como patrimônio cultural imaterial do Estado de São Paulo
JUSTIFICATIVA

O Terreiro de Candomblé Santa Barbara é o primeiro terreiro instalado na cidade de São Paulo que se tem noticia (1962), registado oficialmente em cartório com o nome Tenda Espírita Oiá Dilê. Parece-nos que este fato já é o suficiente para a instauração do processo de Patrimônio Imaterial do referido terreiro, pois se trata do primeiro da cidade de São Paulo e até hoje desenvolve suas atividades conforme descrito no Decreto 57439 de 17 de outubro de 2011 (Instituí o Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial no Estado de São Paulo), no seu artigo 1º., § 1º. que diz: 

“Constituem o patrimônio cultural imaterial do Estado de São Paulo, as formas de expressão e os modos de criar, fazer e viver, os conhecimentos e técnicas fundados na tradição, na transmissão entre gerações ou grupos, manifestadas individual ou coletivamente, portadores de referência à identidade, à ação, `a memória como expressão de identidade cultural e social ...”.


O Terreiro Santa Bárbara foi objeto de estudos de tombamento pelo CONDEPHAAT através do processo 51.114/95, tendo sido arquivado em 2006. 

Ele foi registrado como Sitio Histórico Religioso pelo Instituto de Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN através do processo no. 01506.001225/2004-97 e incluído no Cadastro Nacional de Sítios Arqueológico. No processo deste registro o Prof. Dr. Vagner Gonçalves da Silva, do Departamento de antropologia da USP construiu um Laudo sobre a Relevância do Terreiro de Candomblé Santa Barbara.

O decreto 6040/2007, que estabelece a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais, coloca na pauta do governo diversos segmentos populacionais em situação de extrema vulnerabilidade, entre eles os povos tradicionais de matriz africana. As políticas públicas voltadas para esta parcela da população tem se ampliado a partir de então, entretanto, em se tratando dos povos de terreiro a dificuldade tem sido muito grande, principalmente pela identificação imediata e limitada de tais territórios como espaços de prática religiosa, o que esbarra tanto na laicidade do Estado, como também no racismo que permeia as estruturas nacionais, em relação aos afro-descendentes.

O mesmo decreto estabelece e define no seu artigo 3º. Parágrafo I que:

 “Povos e Comunidades Tradicionais são grupos culturalmente diferenciados, que se reconhecem como tais e que possuem formas próprias de organização social e de expressão cultural, que ocupam territórios de forma temporária ou permanente e usam recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, social e econômica, tais como: indígenas, quilombolas, ciganos, ribeirinhos, pescadores artesanais, comunidades de terreiro, dentre outros”, no parágrafo II diz: “Territórios Culturais Tradicionais são áreas geográficas, contínuas ou não, com formação histórica comum, que abrigam artistas, grupos e comunidades aparentadas do ponto de vista cultural, integradas por um circuito compartilhado de festas e eventos tradicionais, relações de parentesco, fluxos de trocas materiais e simbólicas, entre outras formas de relacionamento dos agentes culturais populares e tradicionais”.

A Convenção para Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial da UNESCO realizada em Paris em 2003, ratificada pelo Brasil estabelece que Patrimônio Imaterial são as práticas, representações, expressões, conhecimentos e técnicas - junto com os instrumentos, objetos e lugares que lhes são associados.

A Declaração Universal sobre a Diversidade Cultural da UNESCO em 2001, mais precisamente a Convenção sobre a proteção e promoção da Diversidade das Expressões Culturais da UNESCO realizada em Paris em 2006 e ratificada pelo Brasil por meio do Decreto Legislativo 485/2006 reconhece: “a importância dos conhecimentos tradicionais como fonte de riqueza material e imaterial”.

Estamos também fundamentados pelo Estatuto da Igualdade Racial ( Lei 12.288, de 20 de julho de 2010), pelas Leis 10.649/2003 e 11.645/2008 que inclui no currículo oficial da rede de ensino a obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena”, pela Convenção nº 169 sobre povos indígenas e tribais e Resolução referente à ação da OIT, do I Plano Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais de Matriz Africana coordenado pela SEPPIR PR e que agrega os Ministérios do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, Meio Ambiente, Saúde, Educação, Cultura, Planejamento, Orçamento e Gestão, Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, Fundação Cultural Palmares, Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan) e Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa).

A partir dos mecanismos legais e jurídicos acima elencados justificamos o pedido de Registro do Terreiro de Candomblé Santa Barbara como Patrimônio Imaterial do Estado de São Paulo. Acreditamos que o referido Terreiro, suas Expressões, suas Celebrações e seus Saberes coadunam com as definições de Patrimônio Cultural Imaterial estabelecida nas várias esferas do Governo Brasileiro.

Entendemos ainda que são os fazedores e mantenedores da cultura negra e afro-brasileira que devem entender sua importância e serem protagonistas desta solicitação e de acordo com o Artigo 4º. § 2º. do Decreto 57439/2011. Neste sentido encaminhamos apensada a solicitação, 129 assinaturas de lideranças das várias nações dos Candomblés Brasileiros bem como a solicitação da atual dirigente do Terreiro de Candomblé Santa Bárbara, Mãe Pulquéria – Maria Pulquéria Albuquerque Lins.

Sala das Sessões, em

Deputada Leci Brandão
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